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CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

 

 

OLIDEF CZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE APARELHOS 

HOSPITALARES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

55.983.274/0001-30, com sede na Avenida Patriarca, nº 2223, bairro Vila Virgínia, 

Ribeirão Preto/SP, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria apresentar 

suas CONTRARRAZÕES ao recurso interposto pela empresa Fanem Ltda., nos termos a 

seguir expostos. 

 

De início, cumpre esclarecer que a recorrente, em 

diversas oportunidades e em outros certames licitatórios, já interpôs recursos 

administrativos contra esta empresa. Em todas as ocasiões, a ora recorrida apresentou 

suas contrarrazões de forma clara e objetiva, reafirmando seu compromisso com a 

lisura, idoneidade e transparência na condução de suas práticas comerciais. 

 



 

 

 

Destaca-se, ainda, que jamais houve qualquer intenção 

de lesar órgãos públicos ou de fornecer equipamentos em desacordo com as 

exigências editalícias, tampouco produtos de qualidade duvidosa ou inferior. 

 

A recorrida reitera, por oportuno, sua plena disposição 

em prestar quaisquer esclarecimentos ou atender diligências eventualmente 

determinadas no âmbito do processo licitatório, sempre com o objetivo de colaborar 

para a devida celeridade processual e assegurar a plena observância da legalidade. 

 

Assim, diante dessas considerações iniciais, passa a 

recorrida a expor, de forma fundamentada, os argumentos que sustentam a rejeição 

do recurso interposto. 

 

DO ITEM 01 – INCUBADORA NEONATAL DE TRANSPORTE 

Da Solicitação do Edital 

“Compartimento interno com duas baterias de 12 V e 

autonomia de, no mínimo, 4 horas.” 

Da Alegação 01 

Alega a Recorrente que a empresa OLIDEF CZ teria 

ofertado o modelo RWT Plus, registrado na Anvisa sob nº 10227180031, o qual não 

atenderia ao requisito editalício relativo ao sistema de baterias. 

Segundo a argumentação apresentada, o edital foi 

expresso ao exigir “compartimento interno com duas baterias de 12 V e autonomia 

mínima de 4 horas”. Todavia, sustenta a Recorrente que o equipamento ofertado pela 

Olidef apresentaria apenas uma bateria do tipo gel 12V, conforme constaria do manual 

do fabricante, não atendendo, portanto, à quantidade mínima exigida. 



 

 

 

 

No manual consta apenas uma bateria secundária, mas 

como no proprio manual fala ela é limitada à apenas o funcionamento do alarme, não 

prestando o serviço de uma segunda bateria já que com essa bateria a incubadora não 

consegui seguir seu pleno funcionamento, conforme visto abaixo 

 
 

Para ser considerado duas baterias, as duas tem que ter a 

mesma função de manter o pleno funcionamento da incubadora.” 

 

 

DA DEFESA DA RECORRIDA 

 

A Recorrente, de forma indevida, buscou induzir este(a) 

ilustre Pregoeiro(a) a erro, apresentando informações equivocadas extraídas de 

documentação desatualizada do produto. Tais elementos não merecem ser 

considerados válidos ou aptos a sustentar suas alegações. Vejamos: 

 

 

 



 

 

 

MANUAL DO USUÁRIO 

 



 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

Observa-se que a Recorrente, ao fundamentar suas 

alegações, indicou de forma equivocada o capítulo 4.4 do manual. Contudo, a 

informação correta encontra-se no capítulo 1.4.4, conforme já demonstrado pelas 

imagens anteriormente apresentadas, bem como na seção em que foram rebatidas as 

alegações da própria Fanem Ltda. 

 

Essa discrepância evidencia que a Recorrente se valeu de 

referência incompleta e desatualizada, não refletindo a real configuração do 

equipamento. Ressalta-se, ainda, que no mesmo manual consta menção expressa à 

chamada bateria secundária, cuja função, entretanto, é restrita à manutenção do 

sistema de alarme, não servindo como bateria operacional capaz de assegurar o pleno 

funcionamento da incubadora. 

 



 

 

 

Verifica-se que a Recorrente utilizou referências 

divergentes entre si no tocante à Bateria Recarregável Secundária, citando 

informações que não correspondem ao conteúdo oficial do produto. Ressalte-se que 

as referências apresentadas pela Fanem não se originam do manual oficial 

disponibilizado pelo fabricante, sendo facilmente constatável, mediante simples 

consulta ao sítio eletrônico da ANVISA, quais são as informações válidas e atualizadas. 

 

Diante disso, torna-se evidente que as alegações 

apresentadas pela Recorrente não devem ser consideradas nem merecem provimento, 

por carecerem de respaldo técnico idôneo. A Olidef, entretanto, mantendo seu 

compromisso com a transparência, presta os devidos esclarecimentos ao órgão 

licitante e reafirma que o produto ofertado atende integralmente às exigências 

editalícias, de forma plena e satisfatória. 

 

Quanto ao ponto específico do edital — “Compartimento 

interno com duas baterias de 12 V e autonomia de, no mínimo, 4 horas” — a Olidef já 

havia tempestivamente, em sede de impugnação, demonstrado que existem 

equipamentos com características tecnológicas superiores às previstas, capazes de 

atingir a autonomia mínima exigida, independentemente da quantidade de baterias 

instaladas. Com efeito, a autonomia pode ser alcançada por meio de diferentes 

configurações construtivas, seja com uma, duas ou mais baterias, a depender da 

capacidade de cada unidade. 



 

 

 

 
 

 



 

 

 

Na peça de impugnação anteriormente apresentada, a 

Olidef demonstrou que o edital apresentava claro direcionamento em favor da 

fabricante Fanem Ltda., uma vez que restringia a participação de outros fornecedores. 

Para fins comparativos, foram apontados: 

 Olidef Medical, cujo equipamento, com apenas 01 bateria, assegura 

autonomia de 04 (quatro) horas; 

 Shenzhen Comen Medical, que igualmente, com 01 bateria, garante a mesma 

autonomia mínima exigida; 

 Apenas a Fanem Ltda. manteve configuração com 02 baterias. 

Verifica-se, portanto, que os fabricantes Olidef e 

Shenzhen oferecem soluções mais vantajosas e otimizadas, alcançando a autonomia 

mínima de 04 horas com apenas uma bateria, o que implica: 

 Redução do peso total do equipamento, fator relevante em se tratando de 

incubadora de transporte; 

 Redução de custos na aquisição de peças de reposição; 

 Maior eficiência na manutenção, já que há apenas um item a ser substituído 

ou revisado, em vez de dois. 

Diante disso, resta claro que as alegações da Recorrente 

Fanem Ltda., além de se basearem em documentação inválida e desatualizada, não 

têm o condão de demonstrar qualquer descumprimento por parte da Olidef. Ao 

contrário, o equipamento ofertado não só atende às exigências editalícias, como 

também apresenta superioridade técnica e econômica frente ao descrito no edital — 

este, ressalte-se, tempestivamente impugnado pela Olidef, ainda que sem retorno por 

parte deste(a) Pregoeiro(a) e sua equipe. 

 

DA SOLICITAÇÃO DO EDITAL 

 

“Permite ajustar as pressões PIP, PEEP e de segurança 



 

 

 

através de manômetro e válvulas mecânicas localizadas no painel frontal. [...] 

Possibilita procedimentos operados de maneira fácil e sem fadiga do operador para 

controle das pressões.” 

 

DA ALEGAÇÃO 02 

 

No segundo ponto, a Recorrente sustenta que o 

equipamento ofertado pela Olidef não atenderia ao requisito editalício, pois, segundo 

sua interpretação, o edital exige que as válvulas mecânicas estejam incorporadas ao 

painel frontal do equipamento. Alega, ainda, que na proposta apresentada consta que 

o equipamento é fixado em suporte especial, o que impossibilitaria a incorporação das 

válvulas diretamente no painel, em desacordo com a solicitação do edital. 

 

 

 



 

 

 

Também encontramos informações no manual do 

equipamento que afirmam nossa indagação, como iremos demonstrar abaixo e descrito na 

proposta o ressuscitador fica instalado ao lado do equipamento por meio de um suporte, o que 

impossibilita as válvulas de ajuste de ficarem no painel, fugindo do solicitado do termo de 

referência, “ressuscitados com válvulas mecânicas localizadas no painel frontal, 

possibilitando os procedimentos sejam operados de maneira fácil e sem fadiga do operador 

para controle das pressões”. 

 

 
Desta forma, sua desclassificação é por justiça conforme 

fatos e argumentos técnicos declarados neste recurso, além das comprovações em seu 
manual e proposta apresentada neste processo. 

Para atender o solicitado do termo de referência o 
ressuscitador tem que ser incorporado à incubadora, para desta forma todos os 
controles estarem no painel frontal, como o nosso modelo ofertado a incubadora de 
transporte IT 158 TS com o ressuscitador incorporado.” 



 

 

 

 
 

DA DEFESA DA RECORRIDA 
 
A Recorrente, mais uma vez, busca induzir este(a) ilustre 

Pregoeiro(a) a erro, produzindo interpretação distorcida de requisito editalício, com 

base em texto que sequer consta do instrumento convocatório, pretendendo extrair 

vantagem em causa própria. 

 

Importante ressaltar que em nenhum momento o edital 

utilizou a expressão “incorporado no equipamento”. Assim, as alegações da 

Recorrente não encontram respaldo no termo de referência, configurando 

interpretação equivocada e direcionada, cujo único objetivo é favorecer o modelo por 

ela ofertado, que, por característica exclusiva, apresenta válvulas de ajuste de PIP, 

PEEP e pressão de segurança localizadas no painel da incubadora. 

 

No entanto, o edital foi claro apenas ao exigir que tais 

válvulas estivessem localizadas em painel frontal, sem especificar se se tratava do 

painel da incubadora ou do ventilador/ressuscitador acoplado. Neste ponto, a Olidef 

demonstrou que as válvulas de ajuste estão, de fato, dispostas no painel frontal do 

ventilador infantil AIRPUFF (Ressuscitador Infantil), atendendo integralmente ao 

requisito. 



 

 

 

Ressalte-se, ainda, que tais válvulas não estão situadas 

em laterais ou painéis traseiros, o que confirma a plena conformidade com o edital. 

Caso o certame tivesse a intenção de exigir ressuscitador integrado à incubadora de 

transporte, tal condição deveria constar de forma expressa no edital. Se assim o fosse, 

estaríamos diante de clara cláusula restritiva e direcionada à Fanem, em afronta ao 

princípio da competitividade (art. 3º da Lei 14.133/2021). 

 

Diante de todo o exposto, resta evidente que o recurso 

interposto pela Fanem carece de fundamento técnico plausível, baseando-se em 

alegações infundadas e interpretações forçadas. Por isso, requer-se a manutenção da 

decisão de classificação em favor da Olidef Medical, com a consequente rejeição do 

recurso administrativo da Recorrente. 

 
P. deferimento e o não provimento do recurso. 

Ribeirão Preto-SP, 26 de setembro de 2025. 

 

 

 

OLIDEF CZ IND. E COM. DE APARELHOS HOSPITALARES LTDA 


